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(Comunicaçıes)

CONSELHO

RESOLU˙ˆO DO CONSELHO

de 26 de Junho de 2001

sobre ciŒncia e sociedade e sobre as mulheres na ciŒncia

(2001/C 199/01)

O CONSELHO DA UNIˆO EUROPEIA,

1. RECORDANDO os artigos 2.o e 3.o do Tratado que institui a
Comunidade Europeia, que apresentam a promoçªo da
igualdade entre homens e mulheres como um dos objecti-
vos da Comunidade;

2. RECORDANDO as conclusıes dos Conselhos Europeus de
Lisboa, em 23 e 24 de Março de 2000, e de Estocolmo,
em 23 e 24 de Março de 2001, sobre a criaçªo de uma
sociedade europeia baseada no conhecimento, incluindo o
destaque dado à educaçªo, à formaçªo e às competŒncias
em matØria de tecnologias da informaçªo, por um lado, e
aos aspectos Øticos da biotecnologia, por outro;

3. RECORDANDO a Comunicaçªo da Comissªo de 18 de Ja-
neiro de 2000 intitulada «Rumo a um espaço europeu da
investigaçªo» bem como a sua Comunicaçªo de 4 de Ou-
tubro de 2000 intitulada «Realizaçªo do Espaço Europeu
da Investigaçªo», nas quais se faz referŒncia à importância
das questıes relativas à CiŒncia e Sociedade;

4. RECORDANDO a Resoluçªo do Conselho, de 16 de Novem-
bro de 2000 (1), sobre a necessidade de aprofundar o de-
bate sobre o papel da ciŒncia na sociedade, de aumentar a
consciŒncia destas questıes por parte do pœblico e de
reforçar as ligaçıes entre as políticas de investigaçªo e as
necessidades sociais;

5. REGISTANDO o documento de trabalho da Comissªo, de 16
de Novembro de 2000, intitulado «CiŒncia, sociedade e
cidadªos na Europa», que refere uma sØrie de questıes
importantes tanto para os decisores políticos como para
os cidadªos da Europa, e o relatório de iniciativa do Co-
mitØ Económico e Social de 30 de Maio de 2001 sobre
esse documento;

6. TENDO EM CONTA os debates sobre ciŒncia e sociedade
realizados na reuniªo informal dos Ministros da Educaçªo
e Investigaçªo que decorreu em Upssala em 2 de Março de
2001;

7. RECORDANDO a reuniªo sobre cultura científica e tecnoló-
gica que teve lugar em Lisboa em 10 e 11 de Maio de
2001;

8. TENDO EM CONTA o relatório da Rede Europeia de Ava-
liaçªo Tecnológica (REAT) «Políticas científicas na Uniªo
Europeia: Promoçªo da excelŒncia atravØs da integraçªo
da igualdade entre os sexos», de Novembro de 1999;

9. RECORDANDO os progressos realizados nos Estados-Mem-
bros e países associados desde a aprovaçªo da comuni-
caçªo da Comissªo «Mulheres e ciŒncia: mobilizar as mu-
lheres para enriquecer a investigaçªo europeia» e a Reso-
luaçªo do Conselho de 20 de Maio de 1999 sobre mulhe-
res e ciŒncia (2), bem como a Resoluçªo do Parlamento
Europeu de 3 de Fevereiro de 2000 sobre aquela comuni-
caçªo; CONGRATULANDO-SE pelo trabalho do Grupo de
Helsínquía;

10. REGISTANDO o documento de trabalho da Comissªo, de 15
de Maio de 2001, intitulado «Mulheres e ciŒncia: a di-
mensªo de gØnero como alavanca para a reforma da ciŒn-
cia», que sugere uma estratØgia sobre mulheres e ciŒncia;

11. REGISTANDO o recente relatório do CREST sobre CiŒncia e
Sociedade;

12. RECONHECE a necessidade de:

� estimular o diÆlogo com a sociedade no seu todo sobre
questıes do domínio científico que sejam fonte de in-
teresse e de preocupaçªo para o pœblico em geral,

� promover o interesse pela educaçªo científica, pela in-
vestigaçªo e pelas carreiras científicas entre os jovens,

� promover o papel das mulheres na ciŒncia e estimular
as suas perspectivas de carreira no sector da ciŒncia e
da gestªo científica,
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� concentrar e continuar os esforços no sentido de pro-
mover a integraçªo da perspectiva de gØnero tanto a
nível europeu como nacional;

13. RECONHECE que estas questıes estªo intrinsecamente liga-
das a todos os aspectos do avanço científico e tecnológico
e sublinha a importância da abertura relativamente ao
progresso científico e do aumento da participaçªo da so-
ciedade e das partes interessadas nos processos de tomada
de decisıes políticas;

14. RECONHECE que a proposta relativa ao sexto Programa-
-Quadro contribui para a criaçªo do Espaço Europeu da
Investigaçªo e CONGRATULA-SE por serem incluídas na-
quela proposta as questôes de CiŒncia e Sociedade entre
as actividades prioritÆrias; RECONHECE a necessidade de
garantir que as questôes relativas à CiŒncia e Sociedade
sejam abordadas de forma coerente e coordenada ao longo
de todo o Programa-Quadro;

PARA O EFEITO, O CONSELHO, EM RELA˙ˆO ÀS QUESTÕES DE
CI˚NCIA E SOCIEDADE:

15. INCENTIVA os Estados-Membros e a Comissªo a explorarem
medidas de colocaçªo em rede, de aferiçªo competitiva e
de intercâmbio das melhores prÆticas a fim de melhorar o
diÆlogo sobre ciŒncia e sociedade, incluindo, sempre que
adequado, a anÆlise da necessidade de desenvolver prÆticas
e orientaçıes comuns sobre avaliaçªo e gestªo de riscos e
sobre o uso de pareceres científicos na governaçªo;

16. INCENTIVA os Estados-Membros e a Comissªo a envidarem
esforços no sentido de melhorar a consciŒncia da ciŒncia e
tecnologia por parte do pœblico, a estimular a vulgarizaçªo
da ciŒncia e o interesse dos meios de comunicaçªo social a
este propósito, incluindo a possibilidade de lançar uma
iniciativa europeia sobre a cultura científica e tecnológica,
e a fomentar a educaçªo científica, reforçando em particu-
lar a coordenaçªo das acçıes e políticas nacionais e euro-
peias neste domínio e realçando, ao mesmo tempo, a ne-
cessidade de desenvolver estratØgias destinadas a atrair as
geraçıes mais jovens para as carreiras científicas e tecno-
lógicas;

17. CONVIDA os Estados-Membros e a Comissªo a promove-
rem, em estreita ligaçªo com a comunidade científica,
eventos regulares de grande visibilidade e qualidade onde
se apresentem temas importantes da investigaçªo científica
e tecnológica e onde se explorem questıes científicas e
tecnológicas de interesse para o pœblico em geral;

18. CONVIDA os Estados-Membros e a Comissªo a prossegui-
rem a nível europeu, nacional, regional e local as acçıes
destinadas a lançar o diÆlogo sobre as questıes Øticas em
relaçªo com a ciŒncia e as tecnologias;

19. RECOMENDA à Comissªo que, em articulaçªo com repre-
sentantes das instituiçıes nacionais dos Estados-Membros e
envolvendo, sempre que apropriado, os países candidatos e
os países associados aos programas de investigaçªo da Co-
munidade, explore os meios de promover a cooperaçªo
com os organismos que operem neste domínio, tendo
em vista o acompanhamento da evoluçªo social, Øtica e
jurídica relacionada com temas específicos de investigaçªo
cietífica e tecnológica e o aumento do intercâmbio de
informaçıes sobre essa evoluaçªo;

20. CONVIDA a Comissªo a apresentar ao Conselho, atØ ao
final de 2001, a sua proposta de Plano de Acçªo em ma-
tØria de CiŒncia e Sociedade;

PARA O EFEITO; O CONSELHO, EM RELA˙ˆO ÀS MULHERES NA
CI˚NCIA:

21. CONVIDA a Comissªo:

� a continuar e intensificar os seus esforços no sentido de
promover o papel das mulheres na ciŒncia e na tecno-
logia e a assegurar a efectiva integraçªo da dimensªo de
gØnero na implementaçªo do sexto Programa-Quadro e
no desenvolvimento do Espaço Europeu de Investi-
gaçªo,

� em particular, a promover a igualdade entre os sexos
nas Æreas relacionadas com recursos humanos e activi-
dades de mobilidade,

� a prestar particular atençªo à dimensªo do gØnero em
actividades de aferiçªo competitiva;

22. INSTA a Comissªo a alcançar a sua quota de 40 % de
participaçªo de mulheres a todos os níveis na implemen-
taçªo e gestªo de programas de investigaçªo, continuando
ao mesmo tempo a ter em conta a necessidade de garantir
a excelŒncia científica e tecnológica.

23. CONVIDA os Estados-Membros e a Comissªo a prosseguir
os esforços empreendidos para promover as mulheres na
ciŒncia a nível nacional, a coleccionar estatísticas discrimi-
nadas por sexo sobre recursos humanos em ciŒncia e em
tecnologia e a desenvolver indicadores no sentido de acom-
panhar os progressos em direcçªo à igualdade entre ho-
mens e mulheres na investigaçªo europeia.

24. CONVIDA os Estados-Membros e a Comissªo a apoiar o
Grupo de Helsínquia na continuaçªo do seu trabalho, e a
aprofundar a cooperaçªo no sentido de promover o papel
das mulheres na investigaçªo europeia.

25. CONVIDA a Comissªo a apresentar um relatório na Æreas
das «Mulheres na CiŒncia» dentro de dois anos.
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